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CONTRATÒ N" 066C/2023/ASSJUH/PMC/MA

Ao terceiro dia do mês de julhl 
CIDELÂNDIA, CNPJ/MF n° 01.6*10

portador da cédula de identidadè n

CONTRATO DE 
AUTOMOTIVAS 
DESTE MUNICÍPK 
O MUNICÍPIO DE 
AUTO MOTORDIJ 
ABAIXO. j

AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
ÍRTECENTES A FROTA 
QUE ENTRE SICELEBRAM 

JIDELÂNDIA E A EMPRESA 
ISEL LTDA, NA FORMA

do ano de 2023, | de iúm lado, o MUNICÍPIO DE 
.134/0001-97, localizada na Av. Senador La Roque s/n,

Centro, por seu Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Teixeira Junior, brasileiro, casado,
19067842001-2 e CPF n. 010.452.583-50, 

do outro lado, a empresa AUTO 
MOTORDIESEL LTDA, CNPJ/KÍF n.° 00.975.91 l/OOOjl-34. estabelecida na Praça Emiliano 
Melo de Azevedo n° 64-A, Entrocaipento, Imperatriz -  Maranhão. Neste ato, representada pela, 
Sra. Maria de Jesus Borges Lira fyoi, portadora do RGín.° 16651652001:8 GEJUSPC e do 
CPF/MF n.° 35775695-9, doravante!dènominada simplesrjienle de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão PreApcial n° 017/2023, que !passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição J  ria parte em que ccjm pfite não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presentej contrato, regido pela I^ei ^  8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições áf ' '

Na execução do objeto do presente 
empenho e dedicação necessários a : 
confiados, obrigando-se ainda a:

I. Fornecer as peças conforme espei 
podendo nunca ser inferior a esta;

antes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: ;
i* t 1

Constitui objeto deste contrato aqu isição  de peças autorpotivas de interesse deste Município, 
em conformidade com o Pregão P^esjencial n° 017/2023 e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumeftfoj para todos os fms e efeitos legais. O presente contrato 
está consubstanciado no procedimento!licitatório realizado! na.forma da Lei n° 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS j)BRIGAÇÕES DA COljtTRATADA:

Contrato, obriga-se á QC[ 
fiel e adequado cumpri] L

óificações definidas no presente Termo de Referência, não
; tV

i
II. Manter capacidade mínima de en rega para atender as demaridas contratadas;

NT RATADA a envidar todo o 
ento dos encargos que lhes são

tf



III. Prestar todos os esclarecime 
solicitante, relacionados com as cai;!

IV. Comunicar à CONTRATANT 
relação ás peças que forem objetos
V. Indicar, formalmente, preposto 
responder pela fiel execução do Co

VI. Atender prontamente quaisquer] 
Gestores dos Contratos inerentes à

direiVIL Reparar quaisquer danos 
culpa ou dolo de seus representa; 
presente relação contratual, não exj 
ou o acompanhamento da execução

AV. Senador La Rocque, s/n, Cei 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  Mi 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

i ComissI* de Uri:
coüias ««

[tos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal 
\cterísticas das peças; ; > ]

; f 1, por escnto, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
o Contrato e prestar òs ̂ esclarecimentos necessários; 
pto a representá-la jufitq à CONTRATANTE, que deverá 
itrato; ’ ! í

orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
] xecução do objeto contrajual;

amente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
|tes legais, prepostos ou I empregados, em decorrência da 
pluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
Ido objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e c 
CONTRATADA, esta pagar| 
pagamento de Documento 1dq 
do Contrato no valor cofr 
constantes do instrumento còr$

Éjracterizada sua autoria! por qualquer empregado da 
à CONTRATANTE; cj valor correspondente, mediante o 

jArrecadação Municipal -j DAM, a ser emitida pelo Gestor 
ijspondente ao dano, *< acjescido das demais penalidades 
Vocatório e do contrato.1 !

V n i. Propiciar todos os meios e fap 
pela CONTRATANTE, cujo repre 
parcialmente, a qualquer tempo, se; 
empregadas que julgar inadequados

IX. Manter, durante toda a execuçã y 
ele assumidas, todas as condições do1

t i

í h :j
ilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 

entante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
ipre que considerar a medida necessária, e recusar as peças

1 i
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

habilitação e qualificará exigidas na licitação;

í fiado e nas condi çpes j do Contrato, apresentando àX. Emitir fatura no valor pac 
CONTRATANTE para pagamento;

XI. Substituir as peças reprovados, ia  aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; j j \

XII. Aceitar os Termos e CondiçÕé 
instrumento pactuado no Termo de f

XIII. Manter, durante a vigência dp xmtrato, as condições dè' habilitação exigidas no edital;

XIV. Abster-se de transferir direitçs ou obrigações decdrrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador!

XV. Arcar com todas as despesas 
impostos, taxas e outros, inclusive ê:e n

do Pregão de acordo ic^m a legislação vigente e com o 
eferência; , I ]

t t

t i i

:elacionadas à entrega! dâ| peças, tais como frete, seguro, 
caso de troca, se houver;

J

4 ! < f :i i I
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I. Nomear Gestor e/ou Fiscais 
acompanhar e fiscalizar a execução

CLÁUSULA TERCEIRA — DÁS OBRIGAÇÕES DA ÇÒNTRATANTE:

Para garantir o fiel cumprimento d;i objeto deste Contrato, jajcONTRATANTE se compromete 
a:

IV. Aplicar à CONTRATADA i
cabíveis; ,!

I

V. Preencher e enviar a Ordem de 
Termo de Referência;

AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-10386.
CNPJ n.° 0L610.134/0001-97

Comissão Péfmanente deüeãaçl 
fc0ihà5 N i ^  (j

•ers*"

ŜSB35§5515̂ ŜjS!5l5IB55BB!l5S1533l!̂ ^̂SB55ÎM̂̂3

écnicos, Administrativo íje Requisitante do contrato para 
dos Contratos; !]

II. Vetar o emprego de qualquer p roduto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ?er inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuárjjo í;

" ji
III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições ibqctuadas;

as sanções administrat,

VI. Recusar com a devida justificativa qualquer produté 
constantes na proposta da CONTRATADA;

VH. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da faturí 
dentro dos prazos preestabelecidos: Im Contrato; '

VIII. Comunicar à CONTRATApA todas e quaisquer 
fornecimento das Peças;

CLAUSULA QUARTA 
CONTRATO:

D

õmecimento de acordo t

v̂ as regulamentares e contratuais 

^ m  os critérios estabelecidos neste 

entregue fora das especificações 

ia emitida pela CONTRATADA 

ocorrências relacionadas com o

í) PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) delDezembro de 2023, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666^93.

PARAGRAFO UNICO - O prazò 
imediato, a partir do recebimento1 
Secretaria Municipal de solicitante.1

para o início do fomeòimento do objeto deste contrato é 
da ordem de fomecimemo, conforme as necessidades da

CLÁUSULA QUINTA — DO PRCÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor do presente contrato é de Çj$ 782.609,00 (Setecentc s! e oitenta e dois mil, seiscentos e 
nove reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO:

O pagamento será mediante EMPBiTHO, no prazo de até 3 r  (trinta) dias, após o recebimento 
das peças, desde que não haja fato: impeditivo provocado Ijjêla CONTRATADA, mediante a13
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.9Ôá-500 Cidelândia -  MA. 
TeL. (99) 3535 0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

apresentação de Nota Fiscal/F itura, devidamente atè^tada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e da j certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Faze ida Federal, mediante ajptesentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativo^ a Tributos Federais ‘ ií à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portarfr PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda, Estadual do domicílio' ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e C jrtidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Provaí d í Regularidade perante a ‘Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante, mediantej apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia pórTempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de[ Regularidade do FGTS T- CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a1' Justiça do Trabalho, meçiante apresentação da Certidão

(CNDT), diretamente ná conta que o fornecedor apresentar

anterior implicará na su 
referidas certidões negai

>tação do pagamento que só será 
as, não podendo ser considerado

•IplC
t|v

Negativa de Débitos Trabalhistas
em sua proposta; j . 1

■t I;

PARAGRAFO SEGUNDO: |

O não cumprimento do parágrafo 
processado após a apresentação das 
atraso de pagamento. j

PARÁGRAFO TERCEIROS: j

Os preços incluem todas as despedas com impostos, segurofij, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre as peças, não podendo soffereajuste de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA — DA ClUSSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO:

.  I ' ' >•As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos1 çeguintes recursos, prevista para 
o exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três): *

10. Fundo Municipal de Saúde:
1010. Fundo Municipal de Saúde!;
10.122.0002.2.081. Manutenção do; Fundo Municipal de Saúifle 
3.3.90.30.00. Material de Consumo.

Peça
ALAV. 
ACION 
LD

CA
ENTO PATIM £ERAM

A 61,00 61,00

1359 Peça
ALAVA 
ACION 
LE

Am :
CA

ENTO PATIM CQRCERAM 61,00 61,00

1360 Peça ALTERNÂDOR rALEO 2.150,00 2.150,00

1361 Peça AMOR’ ECEDOR CAPO lKATA 119,00 238,00
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1362 Peça 4 AMOR!
DIANT]

rpCEDOR
BIRO

l  r

; l :o f a p 633,00 2.532,00

1363 Peça 4 AM0R1
MALAS

[pCEDOR PORTA
' l lí 1

AKATA 162,00 648,00

1364 Peça 4 AMOR!
TRAS3]

rpCEDOR
RO UCATA 657,00 2.628,00

1365 Peça 4 ARTIC1JLACAO AXIAL
’■ t i
, H \.KATA 167,00 668,00

1366 Peça 2 ATUAIní)R EMB REAGEM
1

t. REI- <■.NAULT 1.097,00 2.194,00

1367 Peça 8 BALAjN
*

<pM VALVULA 1 T7M- RANTO 73,00 584,00

1368 Peça 2 BANDE,;Ja l d
*; l 

\ *
NAULT 403,00 806,00

1369 Peça 2 BANDEJÀ LE f *■
NAULT 403,00 806,00

1370 Peça 4
BATEN
AMOR!
DIANTI

TE
rkcEDOR
BIRO

f eL[
' j t

NAULT 314,00 1.256,00

1371 Peça 4
BATEN
AM0R1
TRASE

BjE
r BCEDOR 
[RO

NAULT 216,00 864,00

1372 Peça 2 BATERIA 70 AMPERE
T T T

í
" | '

ÍOSCH 760,00 1.520,00

1373 Peça 2
b ie l e :;
ESTAB
TRASE

ABARRA
[^IZADORA
[RALD/LE

: í j í
!' t '

NAULT 471,00 942,00

1374 Peça 2 BIELE A DIANTEIRA
t ;

,  p TRW 78,00 156,00

1375 Peça 2 BOBIN ^IGNIÇÃO í  j E ÍOSCH 170,00 340,00

1376 Peça 2 B O M i  COMBUSTÍVEL
> \

‘ Íí 
!
*OSCH
1

613,00 1.226,00

1377 Peça 2 BOMBj  ̂ÍTAGUA
1

!i w 233,00 466,00

1378 Peça 2 BOMB.
HIDR4

 ̂PIRECAO 
□LICA jlDISA 1.096,00 2.192,00

1379 Peça 2
f

BOMBj  ̂OLEO
\ t
* /f f £
!l

NROI 1.032,00 2.064,00

1380 Peça 2
b o r r |
ESTAB
TRASE

XT1A BARRA
[UZADORA
[RA

, 1;.
1  &
„ \ \

’MPEL 54,00 108,00

1381 Peça 2 BRON2 e Ib ie l a  STD1 *■ í 1
IETAL
Íe v e

280,00 560,00

1382 Peça 2 BRON2 EjMANCAL STD ít
ÍETAL
Ie v e

238,00 476,00
1383 Peça 6 BUCH^JÍALANÇA l ifABO 87,00

■t

K  ^

í U11
■i í | í1 i-!

: i:j  j

J _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ l i
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AV. SenadoriL a Rocque, s/n, Centrt 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA.

iComisŝ -Permanente de Licitação 
co!ha$ w° *

l Y* CNPJ n.° 01.6] 0.134/0001-97
■t

íi
I : 522,00

1384 Peça 4 BUCHA
DIANT

^ANDEJA
ÍR A

MO
‘ ll!

3ENSAN
I 30,00 120,00

1385 Peça 4 BUOU
T--T-----------------------
:PpNTA TIRANTE

1
: l

TABO 80,00 320,00

1386 Peça 2 CABO.!vLa v a n c a
T 1

Jt
i; v;BOVEL 199,00 398,00

1387 Peça 2 CABoJ
DIREÍT

ff iÕ M Ã Õ ii
c |

F "1
BOVEL 116,00 232,00

1388 Peça 2 CABO)
ESQUE

Rt IO MÃO
4 ? o

t
tCA 30VEL 116,00 232,00

1389 Peça 2 CABO
TRASI

É£IO MAO
Í 0 l 1 ANIA 167,00 334,00

1390 Peça 2 CAIXA
HIDRA

EjÍRECAO
JI.ICA MPRI 4.055,00 8.110,00

1391 Peça 2 CARdJ
TERM

tíá  DA VALVULA 
SÍATICA OSTAR 123,00 246,00

1392 Peça 2 CHAVi; MAGNÉTICA
1

ZM 467,00 934,00

1393 Peça 2 CILINII
EMBltl!

RÚ MESTRE 
AGF.M :r J ÍAULT 467,00 934,00

1394 Peça 6 CILINI
TRASE

RÔ RODA
b!4 t: ’RW 153,00 918,00

1395 Peça 2 COIFA
TRASE

AMORTECEDOR
RO * t 3RAL 18,00 36,00

1396 Peça 2 COIFA
DIANT]

AMORTECEDOR
ilÜO XIOS 19,00 38,00

1397 Peça 2
í

COIFA
f

M x a d ir e c a o RE ÍAULT 40,00 80,00

1398 Peça 2 COIF^ 
LC :

L m o c in e t ic a

H ÍAULT 40,00 80,00

1399 Peça 2 COIFA 
LR {

|3|MOCINETICA Ny
!

KATA 41,00 82,00

1400 Peça 2 O
 o

 

§ 
§ NSADORDEAR

TONADO ! D NSUL 895,00 1.790,00

1401 Peça 2 CORRE L a l t e r n a d o r
COI TINENT

AL 140,00 280,00

1402 Peça 2 CORRÍ kDENTADA fij vYCO 238,00 476,00

1403 Peça 2
i ■

CORRB
( ■1  HIDRÁULICO] ; 1 OfCO 191,00 382,00

1404 Peça 4 COXIM
DIANT]

AMORTECEDOR
ERO * / 5QOS 194,00 776,00

1405 Peça 4 COXIM
TRASE!

AMORTECEDOR
m r e | ÍAULT 216,00 864,00

1406 Peça 2 COXIM fAMBIO RE ÍAULT 683,00 1.366,00
t - 

i

■ '

H -
[ ]| Sl
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ó«*~» ÀV. Senador
CEP: 65.900-500 Cidelândia 
Tel. (99) 3535|0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

a Rocque, s/n, CerOtflnissâo °prmsnçíi;e 
ia -  IVU L.colbas w*

... 1 2

1407 Peça 2
co x ifo  [
INFEMG

CAMBIO
i H

NAULT 194,00 388,00

1408 Peça 2 c o x i m
SUPERIi

:a m b io
>R jKE

1
jMAULT 580,00 1.160,00

1409 Peça 2 COXIM 40TOR DIREITO
H

NAULT 211,00 422,00

1410 Peça 2 COXIM
ESQÜER

40TOR
d o

NAULT 191,00 382,00

1411 Peça 4 CUBO y
í

JDA DIANTEIRA
i l!

IPPER
REIOS 116,00 464,00

1412 Peça 4 DISCO 1 
DIAN1E

REIO
RO l íí 3

IPPER
REIOS 177,00 708,00

1413 Peça 2 ELETRC VENTILADOR
1 1

jALEO 1.382,00 2.764,00

1414 Peça 2 f a r ó l3 * IIREITO
n

1
jEENE 887,00 1.774,00

1415 Peça 2
- i

FARQL iíiQUERDO
■ . i 

!
Íe e n e 887,00 1.774,00

1416 Peça 4
Á 1 1

FILTRO] AR
1 i

EC-FIL 72,00 288,00

1417 Peça 4 FILTRO CABINE (PÓLEN) J i | c -FIL 57,00 228,00

1418 Peça 4 FILTRO ÓLEO
r 1 TjfC-FIL 49,00 196,00

1419 Peça 4 FLEXÍVJ
TRAáEri

[

3L FREIO

P

T I
fco]

RASIL 
ylPONEN 
j TE

36,00 144,00

1420 Peça 2 GRADE RADIADOR 1 * j$EPO 877,00 1.754,00

1421 Peça 2 INTERR1 JPTOR FREIO
i

| r h o 166,00 332,00

1422 Peça 2 INTERRS JPTOR ÓLEO I :
| r h o
1

218,00 436,00

1423 Peça 2 INTEREf JRTOR RÉ j
i
|RHO 217,00 434,00

1424 Peça 2 INTERR1
TEMPEB

JPTOR
ATURA

i
1 !

Ir h o
j

154,00 308,00

1425 Peça 2 JOGO M DsLA PATIM
n

tCERAM
A 50,00 100,00

1426 Peça 2 JOGO P 3TÃO C/ANÉIS
! i

JETAL
Í e v e

2.169,00 4.338,00

1427 Peça 16 JOGO Vi
t

VLVULA ESCAPE
}
íRIC 67,00 1.072,00

1428 Peça 2 jo g o  \n iLAS
1
Ij , i

j
jNGK 170,00 340,00

1429 Peça 2 j u n t a :
LD (COÍ

OMOCINETICA
IPLETA)

í n

! ji

Â.STOS
)n t a s

1.413,00 2.826,00

i

j

i

b

n

i j
t

1 ^
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1430 Peça 2 JUNT; 
LE (C(

UÍ
i
j)MOCINETICA
?LETA)

\ i ,

BASTOS
JUNTAS 1.192,00 2.384,00

1431 Peça 2 JUNTjjU pTOR
i

BASTOS
! jÜn t a s

1.136,00 2.272,00

1432 Peça 1 JUNTi
VALV,l i

Am p a

r

ÃSTOS
JNTAS 194,00 194,00

1433 Kit 2 KIT A 
DIANr

MK
fE

ÍRTECEDOR
i o A t-PARUS 97,00 194,00

1434 Kit 2 KIT A
t r a s :

Vl(
311

IRTECEDOR
0 A

IbARUS
í

101,00 202,00

1435 Kit 2 KIT Ci 
DISTfí

??
IB

LENTE
UICAO íj

j
pORIO
j________

1.105,00 2.210,00

1436 Kit 2 k it  e :\à
I
REAGEM plj^AULT 1.798,00 3.596,00

1437 Peça 2 LANT
LD

EP jlA TRASEIRA •FITAM 521,00 1.042,00

1438 Peça 2 LANT
LE

Ep?ijíA TRASEIRA ■li
fjITAM

: gj________
521,00 1.042,00

1439 Peça 2 MAÇÁN
DIREITA

:(TA PORTA 
EXTERNA

1
RHSAULT 302,00 604,00

1440 Peça 2 MAÇÀN
ESQUfap

:|TA PORTA 
DA EXTERNA ■t;Jn a u l t 302,00 604,00

1441 Peça 2 MANÒÕ
INFERÍC

E RADIADOR 
1

í i
M

t jMAICA 389,00 778,00

1442 Peça 2
Í ^

MODUL j COMBUSTÍVEL Ín â u l t 1.019,00 2.038,00

1443 Peça 4 MOL/
DIAN"ÍE

SPIRAL
[ U

3o! LCERAM
A 302,00 1.208,00

1444 Peça 2 MOU
t r a s :í

«PATA FREIO
P  _ _

có rCF.RAM
[ A _____

40,00 80,00

1445 Peça 4 MUNÍ j DIREÇÃO t| ÍEMAR 191,00 764,00

1446 Peça 2 PARA
DIAN1

A
r@

|OQUE
RO , ^EPO 732,00 1.464,00

1447 Peça 2 PARA
TRAS

-Ò
h]T1

loQ U E
I pEPO 718,00 1.436,00

1448 Jogo 4 PAST
DIAN1

Itl
rB

k  FREIO 
[RA jj Ia s -l e 298,00 1.192,00

1449 Peça 2 PINFL +i ltp PARTIDAfi : í jzEN 159,00 318,00

1450 Peça 2 PISTA 
STD C

* MOTOR C/ANEIS 
|/4UND)

lí
t

fETAL
LEVE 2.229,00 4.458,00

1451 Peça 2 p iv o B y
INFERIC

NDEJA i
i ! SKF 128,00 256,00

1452 Peça 2 p i v o m
SUPERjll

NDEJA

1 ̂
E ^KATA 167,00 334,00

1453 Peça 2 POLlÀb Lt e r n a d o r . J JOBRA 137,00

|j t-+

1

íl

: |

I |
f íi



AV. Senador!

r

Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535- 0386.
CNPJ n.° 01.6 ÍO.134/0001-97

orrvssao Permanente tfetititeç 
coíhas

AVjii n â t u t

*
'

n
■ I

• , f 274,00

1454 Peça 2 POLIA;T
DENTAI

3NSOR CORREIA 
iA N OBRA 123,00 246,00

1455 Peça 2 PORTAI
PARTIU

ÍSCOVA 
V ' 1 i

OSCH 57,00 114,00

1456 Peça 2 REGULA
VOLTAI

DOR
rEM í : i

'ALEO 416,00 832,00

1457 Peça 2
REGUU
VOLTÁC
ALTEHÍ

ÓOR
rEM
jUDOR

'ALEO 407,00 814,00

1458 Peça 2 REPARC
c/PisijA

{PINCA FREIO
3

?R TOPART
S 133,00 266,00

1459 Peça 2 RESERV
RADIÃÇ

ÀTÓRIO AGUA 
ÒR

m 5ERPLAS
TIC 334,00 668,00

1460 Peça 2 RESIS1TI
ELETfeO

| t c i ã

VENTILADOR , ; í ÍÜRO 407,00 814,00

1461 Peça 2
.. ........TF”
RETEíjlT

1 HÓR POLIA
1

lí LRING 27,00 54,00

1462 Peça 2 r o l a m :
ALTERA

iNTO CORREIA 
ÃDOR ,RJ :n a u l t 217,00 434,00

1463 Peça 2
r o l a m :
a m o r t :
t r a s e u

^NTO COXIM “
íCEDOR
LO , ,1

:n a u l t 407,00 814,00

1464 Peça 2
r õ l ã K
ESTIQA1
DENTOU

^NTO
)OR CORREIA 
>A i

:n a u l t 207,00 414,00

1465 Peça 6 ROLAM
DIANTE

álTO  RODA 
£ A

■ A

RI :n a u l t 196,00 1.176,00

1466 Peça 4 SAPATA jFREIO F ;LAS-LE 407,00 1.628,00

1467 Peça 2 SENSÒjB
LD/LEjl-

ABS DIANTEIRO
í ;CLASS 150,00 300,00

1468 Peça 2 SENSOIÍ
COMèjÜ

NIVEL
3TIVEL ' M ÍNAULT 123,00 246,00

1469 Peça 2 s e n s q Ír TEMPERATURA
ií 3RHO 252,00 504,00

1470 Peça 2 S E N sâ VELOCIDADE 3RHO 116,00 232,00

1471 Peça 2 SONEÍA
m o t o r

_,AMBDA 1 i lOSCH 334,00 668,00

1472 Peça 4 t a m b Jo IFREIO :LAS-LE 198,00 792,00

1473 Peça 2 TAM &
COMBtr

MODULO
sTÍVEL | DS 128,00 256,00

1474 Peça 2 TAMljkí
AGUÍfb

RESERVATÓRIO
!' íf

LORIO 70,00 140,00
1475 Peça 2 TENSffl CORREIA joBRA 784,00

11 j 

Ú  *

li
' 3 l : j

J___ ____:________ ;__

\

i
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AV. Senador L'a Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 0i.610.134/0001-97

1543 Peça 1 FAROL IANTEIRO LD ORGUS 669,00 669,00

1544 Peça 1 FAROL; CANTEIRO LE ORGUS 669,00 669,00

1545 Peça 2 FEIXE K OLA TRASEIRO í^INDÇMEL 1.022,00 2.044,00

1546 Peça 2 FLEXIVí
DIANTE

j FREIO 
IO (

BJiASIL
"OMPONET 77,00 154,00

1547 Peça 2 FLEXIVj
t r a s ®

.  FRIO
h t

BRASIL
;OMPONET 38,00 76,00

1548 Peça 2 GUIA vg
a d m /e |

ílVULA FJOíSULENCi
E 18,00 36,00

1549 Peça 1 HELICE fl ADIADO R VIODEFER 376,00 376,00

1550 Peça 1 HIDROVACUO FREIO JSAKAMOTO 937,00 937,00

1551 Peça 1 JUNTA \ ABEÇOTE BASTOS
JUNTAS 888,00 888,00

1552 Peça 2 j u n t a :!
(COMPlI

í) JMOCINETICA
a t a )

BASTOS
JÜNTAS 1.328,00 2.656,00

1553 Peça 1 j u n t a : 13TOR BASTOS
JUNTAS 1.150,00 1.150,00

1554 Peça 2 JUNTAI
VALVU

KMPA
A

BASTOS
JUNTAS 67,00 134,00

1555 Kit 2 KIT BA 'l 
AMORT|

ENTE
l a e d o r d ja n . DECAR 495,00 990,00

1556 Kit 1 KIT EM
- 1

i
jtEAGEM LUK 2.640,00 2.640,00

1557 Kit 2 KIT M 0[ 
FREIO ] I

,j V SAPATA PATRAL 27,00 54,00

1558 Peça 2 LAMPÁ
■f

K  P/FAROIS 12V c:h e v r o l e
T 191,00 382,00

1559 Peça 2
■i ■ s

l a m p a :)AP/FREIOS 12 V OSRAN 119,00 238,00

1560 Peça 1 LANTEK
LD .1 I

MA TRASEIRA FITAN 400,00
400,00

1561 Peça 1 LANTEK 
LE ! |

IffA TRASEIRA
1., FIJAN 400,00 400,00

1562 Peça 2 LUVA C
i
^(IDANTRANS. PATRAL 424,00 848,00

1563 Peça 1 MAÇANj 
PORTA11

í lA  EXTERNA 
í AN. DIREI.

c HEVROLE 
’ T 724,00 724,00

1564 Peça 1 MAÇANJ 
PORTA f

? TA EXTERNA
>;a n t . e s q u e .

c IHEVROLE
T 724,00 724,00

1565 Peça 1 MAÇAN
PORTAI

A EXTERNA 
]lASE. DIREI.

c HEVROLE 
, T 724,00 724,00

1566 Peça 1 m a ç a n !^ A  EXTERNA c HEVROLE 724,00
i |

í.

.

[ i j j  

; | ' !  

lij ■' 

l'|

79 X -

f

Comíssân Pe.-mtinept^e)(icit3çio j 
colHas ns

ü i M fj + Mf f)



1567

1568

1569

1570

1571

1572

1573

1574

1575

1576

1577

1578

1579

1580

1581

1582

1583

1584

1585

1586

1587

^588

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça 1

PORT, 
MAÇj 
PORTj 
MAÇ. 
PORT 
MAÇ, 
PORTJ 
MAÇj 
PORTj

1 ÍMANí

M Ã m
RADI

R A P i l l
MAQl 
LADO
m a q iM  
d ia n t Í
ESQUlà 
M A M |  
TRASm 
DIREI 
MAQ' 
TRASE) 
e s q u p ! 
MOLAí 
d i a n t í :

AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n." 01.610.134/0001-97

Permãnentè
ry?

* í  f

Peça 4 MOLA!]

1 MOLA!

RASEI. ESQUE. 
.TA INTERNA 
jlÀNT. DIREI. 
tr&  INTERNA 

ANT. ESQUE.
^  INTERNA

Ra s e i , d ir e i .
A INTERNA 

RASEI, ESQUER.

IRA FILTRO ARt
[RA INFERIOR
)R___________
[RA SUPEIRO
>R__________

PORTA DIAN. 
LEITO

PORTA 
LADOt

ü  PORTA
Í a d o

Jogo | 1 | PALIIE

Peça

PARAB 
LD
PARAB 
LE

1 I PARAB:

PARAÇ
DIANTÊ1

Peça 2 PARAFuj

ILHA FREIO

niSTILHA FREIO

PARAB RISA 

DIANTEIRO

R(j) DIANTEIRO

m j^TRASEIRO

SiRO TRASEIRO

DIANTEIRA

REGULADOR

VAS 

VAS 

VAS 

VAS

; PATRAL

'* BRASIL 
ÇOMPONET
■ BRASIL 
COMPONET 
CHEVROLE
■ ' X
CHEVROLE 
: T

ÉINNIGUEL
: l

ZINNIGUEL
L

ALLEM

CHEVROLE
' T

CHEVROLE 
1 T

VALEO

CONNECT 
* PARTS 
CONNECT 

PARTS 
CONNECT 

PARTS 
CONNECT 
. PARTS

AGC

CHEVROLE
T

\ BRASIL

247,00

247,00

247.00

247.00

139,00

174,00

91,00

313,00

313,00

380,00

380,00

332,00

80,00

71,00

110,00

213.00

213.00

296,00

296,00

1.789,00

937,00

77,00

724,00

247.00

247.00

247.00

247,00

139.00

174.00 

91,00

313.00

313,00

380,00

380,00

664.00

320.00

71,00

110,00

213,00

213.00

296.00

296.00 

1.789,00

937,00

80











|Comissão Permanente o

AV. Senador |La Rocque, s/n, Centrai C í cG ^  
CEP: 65.900-$0Q Cidelândia -  MA.
Tel. (99) 353540386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

DIANT)g R p \ \ 706,00

1678 Peça 2 CAB^i
TRASE

REIO MÃO
f o ijcÁBOVEL 301,00 602,00

1679 Peça 2 CABft
MUDAÍ

ÇLETOR
;tCÁBOVEL 820,00 1.640,00

1680 Peça 2 CAV K'.■}
J^tte p in g a  f r e io

*• !
fj PÀTRAL 347,00 694,00

1681 Peça 4 c e n ;
ü

Wl -d o  p a t im
l i
^ PÀTRAL 20,00 80,00

1682 Peça 2 CILtí
EMB,

ROj AUXILIAR DE
JAq e m

' ISKF
í 1

478,00 956,00

1683 Peça 2 CILI^í|
TRASE

É o ;d a r o d a 1 í
1CONTROILi * 1.332,00 2.664,00

1684 Peça 2 õ l f f l
DIAM

►ROjDE RODA
p R b ícÒNTROIL

í J .
1.332,00 2.664,00

1685 Peça 2 c il iM
EMBR

RO* MESTRE
[a g e m

{ I SKF 536,00 1.072,00

1686 Peça 2 CILINjri
FREÍÒ

||0 :  MESTRE : í 1
íCCÍNTROÍL
1 ■ t

604,00 1.208,00

1687 Peça 4
H f

[íoMOCINETICA iNÀKATAt t 60,00 240,00

1688 Peça 4
COIífÁ p TA

| n |3t ic a
:! -Í
i ; n ã k a t a

: -t i
68,00 272,00

1689 Peça 4 COIÍ
HOV

Í W t a
tlNHTICA RODA

: ' ■!
; ; NAKATA
1 1 í

167,00 668,00

1690 Peça 4 COIF
!4-

jrjRIZETA
1

! n Ak a t a; *■ i i

70,00 280,00

1691 Peça 2 c o l Í
ü
Â

!■
M  j*>0 RADIADOR ! VALEO

i 1
1.037,00 2.074,00

1692 Peça 2 COM
AD^ 1

lt)G VALVULA
k m *

; METAL
: > Jl e v e

1.376,00 2.752,00

1693 Peça 2 COlVMj
e s c a e

t>Ô VALVULA
f  1" . _

j METAL 
Ü EEVE 1.376,00 2.752,00

1694 Peça 2 CONEíj
e m e r J

| 0 k  ATUADOR 
AQÉM ;j RENAULT 307,00 614,00

1695 Peça 2 c o 4 i
9 " *
[j*. |^LTERNADOR (ÒojlTINENT 

j * AL 391,00 782,00

1696 Peça 2 c ° rM
CONDI

ÍC ÍR
3JQNADO

ÇORTINENT
i í AL 295,00 590,00

1697 Peça 2 C°Rjã[ :a  De n t a d a
ÇOtLTINENT 
i j AL 295,00 590,00

1698 Peça 2 C O R|á
h id | |

[k. DIRECAO 
jUlCA

ç o Nt in e n t
j ! AL 349,00 698,00

1699 Peça 2 c o js S
DIAStf

^gDRTECEDOR ! I J
i AXIOS

! í i
448,00 896,00

1700 Peça I 4 COX^M CAMBIO 11 AXIOS 162,00

1 : 
íí[* :

|> i

ili 1 

1 '

V j_«__ ._______ ,_:_

! 85 . ,

i i
!! L  
I “
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-500 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

Comissão P̂ írr̂ npnfe de 
colftas wp

j f
tísae

; H 4
KSQUERpA)

l1 ;

XTERNAi BENZ , 327,00

1931 Peça 1
MANGpj
INTERfca
RESFRlA

)fe]
| 0 Í

IRP/
;

U
" « É,
H 1 lí

1 \

lEÍU
123,00 123,00

1932 Peça 1 MANGO
INFERIU w -

ÃDIADOR JÁ®il Ia 1 j ;h!
IJAICA 430,00 430,00

1933 Peça 1 m o d u l J> joc MBUSTÍVEL MÉR
I. B]

CEDES
|N Z 1.104,00 1.104,00

1934 Peça 2 MOLA/J
DIANTE

s M a l  
i- M

eoR (£
a

EIERAM
A 327,00 654,00

1935 Peça 1 MOLA. M 
D LW ÍE L,

. SE CER 2.445,00 2.445,00

1936 Peça 2 m o n tU;
-líW
' B

MÈR
!èi

3EDES
íNZ 1.947,00 3.894,00

1937 Peça 1 MOTCjR
ARCON

p
w

PTILADOR
0NADO

D®
■; f*
1*

síSUL 484,00 484,00

1938 Peça 4 MOTCjR
INTERN

p jil
TILADOR d e :

\
■ÍSUL 1.254,00 5.016,00

1939 Peça 2 MUNí ÍaI
i |

■rrfi
. d i LEÇÃO ■ V il

'■ ; b
MAR 231,00 462,00

1940 Peça 1 PARA-Ci
DIANTE] H

UEl
í __I

IP
•1 r *

3PO 788,00 788,00

1941 Peça 1 PARArC f 
TRASÈr?

PPÜE
n

■k 3PO 772,00 772,00

1942 Peça 10 PARAFlif
r  lí j p i 1 íi

rRAL 8,00 80,00

1943 Par 2 PASTÍL| 
DIANTE I

4 tjjkEIO
JÉXI

FRJ* i ,1:i. .1 rí '

AS-LE 366,00
732,00

1944 Par 2 P A s m j  
TRAsfel $

ÃKREIO
l i , Mj

AS-LE 195,00 390,00

1945 Peça 1 PISTÃO I
s t d (í g ;<

tó j íORC/ANEIS
JND) A

íTAL
EVE 2.172,00 2.172,00

1946 Peça 1 p iv o  p l
DIANTIÍ

' íd :
U :

ÍJA
LD/LE

y íi
í !_d_ _ _ _ kjL

sMAR 164,00 164,00

1947 Peça 1 PO L I4 .Í
‘ I *■'

fTTíí

m
RNADOR ■' iN

' F
:e n 206,00 206,00

1948 Peça 2 POLIA" j) 
ALTER®

fijra
p i

p R
)R

■■ :e n 119,00 238,00

1949 Peça 1 po rOa |
:• t Í E v i

[ EIXO LD '
1 ■ >J  -í

rRAL 273,00 273,00

1950 Peça 1 PORTAÈ 
PARTJl!) H  íi

)VA : ;?<
■1 t

)SCH 68,00 68,00

1951 Peça I PORT|A í
l a m in a

Ms;
W

VEL
DIO m

1 .
rRAL 40,00 40,00

1952 Peça 1
-------- “̂ l

REGÜEA 
1 |

[1 ,;ií
y

El PRESSÃO * ;p<:)SCH 1.506,00 1.506,00
1953 Peça 1 REGUEl d  d k  PRESSÃO * J* )SCH 933,00

i iS
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AV. Senador [La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.900-ÇÒC Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-Í3B6.
CNPJ n.° 01.610.jl 34/0001-97

ĈomteSn ̂ dnsnrrda Lícii 
col6a$ /us

— V Ü L ^A^íf^íiEufa

FLAUTA i \ , \
. ' I 933,00

1954 Peça 1 REGULA
VOLTAG

p
È

OR
M

IíQ SCH 448,00 448,00

1955 Peça 4 RELE A l bTLIAR« *
3RHO 17,00 68,00

1956 Peça 1 RESERV
RADIAD ErÕRJO DAGUA

r ! ;
■ F|tC

l i
'RIO 661,00 661,00

1957 Peça 1 RESFRI^
f

QR^OLEO SOIL
1 :] V

yDEK 1.525,00 1.525,00

1958 Peça 1 RETENTi
Ih"
0
L

l^P L IAi * ÍP
BO 199,00 199,00

1959 Peça 1 RETENT
l

ijyOLANTE ' m BO 303,00 303,00

1960 Peça 2 ROLAM)
ALTERN Ía

r
[TO
DOR • f

YO 39,00 78,00

1961 Peça 1 ROLAMI
ALTERN

ít
A

ITQ AUXILIAR 
DOR PEQUENO • f f! 1

YO 168,00 168,00

1962 Peça 1 ROLAMI
ALTERN

!í ftÓ  CORREIAi >i
DOR

MIÍR(
Éí

:e d e s
:n z

261,00 261,00

1963 Peça 1
ROLAMÍ
ESTICAI
DENTÁL

i
'<
f

nj<3
)R CORREIA

l ;

MÊR<
:ÍBI
if :

:e d e s
iNZ 250,00 250,00

1964 Peça 2 ROLAMI
COROA

T
X - 

* tr1 p! * 5.
YO 247,00 494,00

1965 Peça 3 ROLAMI
DIANTÈÍ

i
P

n; q  r o d a
A '

Ml iR(
BI

:e d e s
ÍNZ 238,00 714,00

1966 Peça 2 ROLAMI
TRASÈII

1
ti/

njtf RODA ECC4íi»*\
YO 267,00 534,00

1967 Peça 3 SAPATA Fji
REIO F

í,
.S-LE 437,00 1.311,00

1968 Peça 2 s e m ie i :
r

í t
• íifl CER 1.314,00 2.628,00

1969 Peça 1 SENSOR
■\
T 3MPERATURA 3F

<
HO 279,00 279,00

1970 Peça 1 SENSOR
r
\ ELGCIDADE 

. f
30 SCH 145,00 145,00

1971 Peça 2 TAMBOR
■■

5'
'REIO
t +

lS-LE 219,00 438,00

1972 Peça 1 TAMPA:
COMBU

vl DtíULO
íy È L

« ; n )S 157,00 157,00

1973 Peça 1 TAMPA 
AGUA f

l ; s í
i

i-RVATÓRlO
it- }:

M4
t»

^M 86,00 86,00

1974 Peça 1 TENSOR
ALTERjs

c
A

QB
JQ

tREIA
R

ÍStf
KF 844,00 844,00

1975 Peça 1 TENSOR
DENTAI

1
■a

ÓB
' ;

REIA Nrs
RON 425,00 425,00

1976 Peça 2 TERMIN ti J1REÇÃO Fí M CATA 200,00





1









D AÇÃO 
LA

ICALR

tJIÇÃO

IZADOR 
[22MM LE

SAPATA

O FAROL

1

AV. Senador É-j 
C E P : 6 5 .9 0 p rf  
Tel. (9 9 ) 3 5 3 5 -(

$ Rocque, s/n, Centro 
t Cidelãndia -  MA. 
86.

CNPJ n.° 01.610.134/0001-97_______

WIAM

KATA

DENTADA FTNENT
I al

ç <dn INENT
AL

Ã ALAVANCA ;RE

CQN INENT
[AL

pÀrRAL

PÜILIPS

po FREIO

O PISCA

í7 55W 12V

ORPEDO5W
&v

DIREITA

ESQUERDA

TICHAMA

AR QUENTE

FILTRO AR

ÍÃDIADÕR

VIAM

UK

ILIPS

ILIPS

ILIPS

ILIPS

3.TEB

LTEB

FREIOS

MAICA

MAICA

JAMAICA

MAICA

JAMAICA

142,00

46,00

283,00

1.012,00

96,00

1.012,00

692,00

65,00

46,00

9,00

54,00

9,00

10,00

46,00

23,00

345,00

345,00

145,00

32,00

129,00

129,00

129,00

283,00

Comissão fermâffêftUi t(e lic te  

colhas

ssi níf ĝ a

284,00

184,00

566,00

2.024,00

192,00

2.024,00

1.384,00

260,00

184,00

18,00

108,00

18,00

20,00

368,00

92,00

345,00

345,00

290,00

64,00

258,00

258,00

258,00

566,00





AR BOMBA 
IMEL

L0 FAROL

VANCA

TORIO D'AGUA

CIA MODULO 
I¥EL COR

R COMANDO

^Vá l v u l a s

.1 *■AV. SenadorLt Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.90jtó0 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 353j^o|86.

134/0001-97

Comissão Permanente df Lií 
cOthas ws a  v /

CNPJ n.° 0:Ltóio

OLANTE

DIREITO

O RODA

O RODA

OTENSOR

LTERNADOR

S DIANTEIRO

ABS TRASEIRO

Ç

í  NI

IN I

kENAULT

Ab o

ABO

SABO

ABO

B

EELASS

ILl

KpYO

KDYO

SKF

IN I

ROERAM

NI

tORIO

3RHO

iPO

FjBPO

IAT

EELASS

G R  A L E  S /A

NGK

RW

83,00

63,00

74,00

63,00

175,00

87,00

300,00

34,00

34,00

43,00

133,00

151,00

152,00

175,00

136,00

87,00

538,00

283,00

204,00

330,00

587,00

365,00

283,00

305,00

83,00

63,00

74,00

63,00

175,00

87,00

300,00

34,00

34,00

43,00

133,00

151,00

152,00

350,00

272,00

87,00

538,00

566,00

204,00

330,00

587,00

365,00
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AV. Senador La 
CEP: 65.900-500 
Tel. (99) 3535-038[|f. 
CNPJ n.” 01.610.

ocque, s/n, Centro 
idelândia -  MA.

4/0001-97

j Comissão PíVfíf 
"OÍhas íu» ‘C

V *
_  T  1 ^  f  r f

2227 Peça 1 CONDEigaA.DC)R AR Dih'J UL 1.481,00 1.481,00

2228 Peça 1 c o r o a J in h / iO 11X41
;|

MEId r o R 2.707,00 2.707,00

2229 Peça 1
j LI

CORREIMALT iRNADOR c o n i
h ,J

P] VIENT 78,00 78,00

2230 Peça 1 CORREIÂjAR
CONDKpJÒNAl >0

COfil
LJU

r.NENT 68,00 68,00

2231 Peça 1 CORREIMDIRJ
H ID RA ftlCA

iÇÃO CO Ni
;!,

r NENT 
& ^ 68,00 68,00

2232 Peça 1 CORRM TERI 
» “ I

iDUCAO CON1
8 ,

r NENT
4 l

1.715,00 1.715,00

2233 Peça 2 COXIlvfálvIOB 
DIANTlfl 1

TECEDOR c o p
1

3RAM 261,00 522,00

2234 Peça 2 c o x iM ífk m ;
M O Totól ■!

IAL |:í -
!Jaj OS 250,00 500,00

2235 Peça 2 COXIMIOIAN*
m o t o S  I ;

EIRO
h

!OS 263,00 526,00

2236 Peça 2 COXIIvfâpEI.
CAMBIp!

IOR i*A5
!( ■

IOS 324,00 648,00

2237 Peça 2 C R U z ||jp .C Í]G3ANGRD [SP CER 149,00 298,00

2238 Peça 2 CRUz |M \C / |] IDANPEQ jjsp
i,

CER 176,00 352,00

2239 Peça 2 CUBOlfttoAiDIANT.
c /A B a i í  3

,HI
Ifú

PER
BIOS 961,00 1.922,00

2240 Peça 2 D is c q w E id  1 
d ia n t H r o  1

í! T,J
!l I R.W 249,00 498,00

2241 Peça 1 EIXO « Í r d An  
TRASEjRO í

í

H
CER 1.295,00 1.295,00

2242 Peça 1 e m b r I Í g e ^  v is c o s a
ij
w 3EFER 920,00 920,00

2243 Peça 1 EVARGRADCDR AR 
CONM(JIONÍ\DO

.. '1 - 

H SfSUL 695,00 695,00

2244 Peça 1 FARcjljpiAljrrEIRO LD ;; aj. .TEB 676,00 676,00

2245 Peça 1 FARC (í-pIANTEIRO LE ii
'i ■a ?,TEB 676,00 676,00

2246 Peça 2 FEIX 1  MOl Í .  TRASEIRO è n l :
,i| . .)UMEL 1.004,00 2.008,00

2247 Peça 2 FLEMCj EL ífREIO 
DIAl$TjiIROj

í ¥
COM

ASIL
PONET 78,00 156,00

2248 Peça 2 fletS I e l  Fr io  
TRASERO 3

ASIL
PONET 39,00 78,00

2249 Peça 2 g u ia N a l v u l a  
ADx I l s C  1

í  N I■ti l  * J
sTAL
3 VE 19,00 38,00

2250 Peça 1 HEL jf f  RADIADOR lLEO 384,00
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AV. Senador i a : íocque, s/n, Centro c°lha* N* yt S ^ 
CEP: 65.900-500 Ifeidelândia -  MA. 1 
Tel. (99) 3535-Ü3Í6.
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A6 !

2319 Peça s e k s o r | a p ^
LD

RASEIRO Of CH 786,00 786,00

2320 Peça SENSO]
LE

RASEIRO 786,00

t a m b o r̂ :
DIANTEIRf

786,00

2321 Peça ERÊIÕ 298,00 596,00

2322 Peça TAMBOR
TRASEIRC

227,00 454,00

2323 Peça TAMPA! VÁLVULA HIPÁRTS 1.564,00 1.564,00

2324 Peça TENSOR CORREIA 
DENTAjDA CO 317,00 317,00

2325 Peça TERMINAL DÍRECAO CTA 104,00 208,00

2326 Peça TEI -ÇÃO Vii: MAR 119,00 238,00

2327 Peça TURBINAI MOTOR 7.703,00 7.703,00

2328 Peça VALVIjJLj 
(JGCMUNIj);

>MISSAO OTO 221,00 442,00

2329 Peça VALVULj
C/4UNÍ>)

I ESCAPE (JG RIÕ$ ULENS 244,00 488,00

2330 Peça v ir a ^ r 4 q v ím s  :s in 3.767,00 3.767,00

2331 Peça VOLAkTE MOTOR S ARTS 3.831,00 3.831,00

UAL R$ 136.804,00

OR TOTAL 782.609,00

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PÉMALIDADES:

O descumprimento, total ou paijcial, àè qualquer das obrigaioes ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas m  L ;i n° 10.520/2002 e L< n° 8.666/93, garantida prévia e

t o .ampla defesa em processo admipistpjt vH J  t  , , , , , ,  . . .  .
PARÁGRAFO UN1CO -  Aá mu das porventura apliçad; s como sançao nao tem carater 
compensatório e seu pagamento não admira a contratápa; |a responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações çomptipas.

CLÁUSULA OITAVA - DA ifeifflíSÃO:
1 í

A inexecução total ou parcial ontrato ensejará p si à rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

H I i
SUBCLÁU SUL A PRIMEIRft - j Constituem motivojl p| 
presente contrato as hipóteses elencadí.s no art. 78, da Lei 8.

a rescisão de pleno direito do 
66/93.
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SUBCLAÜSULA SEGUNDA - A
ato unilateral e escrito da CONTRA 
do art. 78, da Lei n° 8.666/93, deve; 
autoridade superior.

AV. Senador La. 
CEP: 65.900-500 
Tel. (99) 3535-03 
CNPJ n.° 01.610;

esjclsío do presente Còntr; 
ÍA f ÍTE, nos casos enume; 

precedida de autòri;

SUBCLÁU SUL A TERCEIRA -
partes, sem qualquer sanção ou pealidade, reduzido a terfno 
que haja conveniência para a CONTRA" "ANTE.

tfocque, s/n, Centro 
idelândia -  MA.

14/0001-97

‘ Comissão PecíiwnenSe jje Ucitai

C o l h 3 s 0 f f l

^S?InS«tí|r9t f  m »

rido

Este Contrato poderá ser

SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fiek ainda assegurado à CÓN L. ^ ~  ---------------
unilateral deste Contrato independente: nçnte de aviso extrajudi ial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos:

a administrativa, íjner ante comunicação à Contratada

o poderá ser determinada por 
os nos incisos I a XII e XVII 

ção escrita e fundamentada da

lescindido por convenção das 
o processo de licitação, desde

El AT ANTE o direito à rescisão

a) Para atender o interesse e conveniêiri , ; ,
com antecedência mínima de 30 (tinta '‘lias, desde que seja é [etuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data daj resc ií ão;

■I [J
b) descumprimento de qualquer dejbrrp qação da CONTRATA nTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste ‘(jonfiaj;0 a terceiros, no ,to(jfj ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE ”

d) desatendimento das determina*
CONTRATANTE para acompanh:

e) cometimento reiterado de falhas caüfcldas na entrega do !ob
i > f >

CLÁUSULA NONA — DA RESPCIÍSABILIDADE CÍVI

inaooes regulares de represenl utes que forem designados pela 
anhir, mjqualidade de fiscal, a itrega do objeto;

A CONTRATADA responderá 
terceiros, em razão de ação ou

ir pi iildas e danos que vier 
ijínisi ão, dolosa ou culpdsí

prepostos, independentemente de putaq cominações contratm l s ou legais a que estiver sujeita.

CLAUSULA DÉCIMA — DOf£0 ^ 0 :

Fica eleito o foro da cidade de ^JjaiJáidia-MA, com renánc 
mais privilegiado que seja, para j diji í  ir quaisquer dúvidasj 
deste contrato. *

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre jsi, Justado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (drjs Is) vias de igual teor quê, dx )ois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas estçpjunhas abaixo nomeaci s.

t o .

i sofrer a CONTRATANTE, ou 
da CONTRATADA ou de seus

i expressa de qualquer outro, por 
m litígios oriundos da execução

Cíqjriâinija/MA, 03 de julho de
L

023.
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